
Comissão  de  Agricultura,  Pecuária,  Abastecimento  e
Desenvolvimento Rural.

REQUERIMENTO nº                  de 2023.
(Do Senhor Albuquerque)

Requer  CONVITE  ao
Excelentíssimo  Ministro  de
Estado do Desenvolvimento
Agrário  e  Agricultura
Familiar, Luiz Paulo Teixeira
Ferreira, com o objetivo de
apresentar  as  diretrizes  de
sua  pasta  para  o  ano  de
2023,  em  especial,  os
incentivos para a produção
do mel no Brasil.

       Senhor Presidente, 
 

        Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, que seja convidado o Ministro
de Estado do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar, Luiz
Paulo Teixeira Ferreira, com o objetivo de apresentar as diretrizes
de sua pasta para o ano de 2023, em especial, os incentivos para a
produção do mel no Brasil.

JUSTIFICATIVA

O  presente  requerimento  visa  convidar  Excelentíssimo
Ministro  de  Estado  do  Desenvolvimento  Agrário  e  Agricultura
Familiar,  Luiz  Paulo  Teixeira  Ferreira,  para  apresentar  a  esta
comissão suas diretrizes para o ano de 2023.

Em  especial,  desejamos  saber  quais  os  incentivos  para  a
agricultura familiar e a produção do mel de Roraima. Nosso estado
apresenta um grande potencial de exportação para a Venezuela e
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Guiana,  mas  precisamos  de  incentivos  para  alavancar  nossa
produção.

Desta forma, solicitamos esta audiência para ouvir o Ministro
e  subsidiar  este  mandato  e  toda  a  comissão  dos  caminhos  da
agricultura familiar e da produção do mel no Brasil.

Sala da Comissão,      de        de 2023.

  

    ALBUQUERQUE
                           Deputado Federal Republicanos – RR  
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